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PUBLICAÇÃO OFICIAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE - ANO VI - Nº 223 - 17  DE  Agosto  DE 2012

.PORTARIA   Nº   1963-A
 de   01  de     agosto   de  2012.

                                        Determina Luto Oficial
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
no uso de suas atribuições legais, e considerando:

os relevantes serviços prestados em prol dos
estudos de Direito em nosso Estado;

o sentimento cristão de solidariedade e pesar
da comunidade universitária;

R E S O L V E:
Art. 1º - Determinar, a partir desta data, LUTO

OFICIAL, por três dias, em sinal de pesar pelo faleci-
mento do Professor CLÁUDIO MAYNART RABELO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
REITOR EM EXERCÍCIO

P O R T A R I A      N°  1967
  de    02   de    agosto   de 2012.

                             Designa Fiscal de Contrato.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.007839/11-23;

R E S O L V E:
Art. 1º- Designar o Médico-Área, Nível de

Classificação E, Nível de Capacitação 2, Padrão de
Vencimento 05, LUCIANA BARROS DE SANTANA,
Matrícula SIAPE nº 1446747, lotado na Comissão de
Controle de Infecção Hospitalar do Hospital Univer-
sitário, como Fiscal do Contrato n° 061/2012-UFS,
firmado entre a Universidade Federal de Sergipe e a
Samsung Medison Brasil Comércio Importação e
Exportação de Equipamentos Médicos Ltda, para o
fornecimento e instalação de 02(dois) equipamentos
de Ultrassom com Doppler Colorido, para serem uti-
lizados pelo Departamento de Medicina da UFS.

Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização
do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências
funcionais do fiscal, substituindo-o, o Professor As-
sistente, Nível 01, THIAGO DE OLIVEIRA FERRÃO,
Matrícula SIAPE nº 1785478, lotado no Departamen-
to de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da
Saúde – DME/CCBS.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
    PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
REITOR

              P O R T A R I A      Nº  1968
    DE   02    DE   Julho      DE  2012.

Declara vacância de cargo.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 33, inciso

VIII, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990, publicada no
D.O.U. em 12/12/1990,

Considerando o que consta do Processo nº.
23113.013868/12-97/UFS;

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Declarar vago, a partir de 30/07/2012,

o cargo efetivo de Auxiliar em Administração, Nível
de Classificação D, Nível de Capacitação 1, Padrão de
Vencimento 01, até então ocupado pelo Servidor
CLODSON DE SIQUEIRA, matrícula SIAPE n.º
1834379, lotado no Campus Universitário Prof. An-
tônio Garcia Filho – CAMPUSLAG, em regime de tra-
balho de 40 (quarenta) horas semanais, em decorrên-
cia de posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A    Nº    1969
   DE   02       DE   Julho      DE  2012.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta da C.I. nº 002/DIVEX/2012, de
27/07/2012,

 R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Vigilante, Nível de Classi-

ficação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de Venci-
mento 12, ANDERSON SANTOS CAMPOS, matrí-
cula SIAPE n.º 0426684, lotado na Divisão de Vigi-
lância – DIVIG/DSG/PREFCAMP, em exercício na Di-
visão de Extensão Universitária – DIVEX/CECAC/
PROEX, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para responder, cumulativamente e em ca-
ráter interino, no período de 30/07/2012 a 06/09/2012,
pela Chefia da Divisão de Extensão Universitária –
DIVEX/CECAC/PROEX, em virtude do afastamento do
Titular, para gozo de férias regulamentares.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
        Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

        REITOR

              P  O  R  T  A  R  I  A      Nº  1970
  DE   02   DE   Agosto    DE   2012.

Autoriza participação de servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.013662/
12-11/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Autorizar a liberação do Professor

Assistente, Nível 04, KLEVERTON MELO DE CAR-
VALHO, matrícula SIAPE n.º 1359254, lotado no De-
partamento de Administração do Centro de Ciências
Sociais Aplicadas – DAD/CCSA, em regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva, para participação no evento
internacional Rio Oil & Gas 2012, realizado através do
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas Sergipe
– SEBRAE/SE e pela Rede Petrogás Sergipe, no período
de 17 a 20 de setembro de 2012, sem prejuízos de suas
atividades regulares nesta Instituição.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1971
 DE 02   DE  Agosto  DE 2012

Concede vantagem salarial a servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do De-
creto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de ju-
nho de 2006;

o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setem-
bro de 2008;

o que consta do Processo nº 23113.012347/
12-59

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder incentivo à qualificação ao

Engenheiro-Área, LEONARDO JOSE DE SA MATOS,
matrícula  SIAPE nº 1683513,  lotado  na Divisão  de
Construção e Fiscalização, 27%(vinte e sete), a partir
de 21/06/2012, por ter concluído o Curso de Pós Gra-
duação Lato Sensu, especialização em Engenharia de
Segurança do Trabalho, com correlação direta com o
ambiente organizacional.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1972
DE  02  DE  Agosto   DE  2012

Concede vantagem salarial a servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do De-
creto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de ju-
nho de 2006;

o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setem-
bro de 2008;

o que consta do Processo nº 23113.021938/
11-45

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder incentivo à qualificação ao

Assistente em Administração, GLEYSE SANTOS
SANTANA, matrícula  SIAPE nº 1110708,  lotado
no Núcleo de Ciência da Informação do Centro de
Ciências Sociais e Aplicadas, 52%(cinquenta e dois),
a partir de 16/12/2011, por ter concluído o Curso de
Mestrado Acadêmico em Sociologia, Área de Con-
centração em Cultura e Cidadania, com correlação
direta com o ambiente organizacional.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1973
de   02  de   Agosto  de   2012.
Prorroga prazo de validade de Concurso

Público de Provas e Títulos
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta do Processo de nº.
23113.006113/11-82/Departamento de Biociências/
do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho”,

R E S O L V E:
Art. 1º - Prorrogar, por 01(um) ano, contado a

partir de 01/09/2012, o prazo de validade do Concur-
so Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo,
Adjunto, Nível I, em regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva,objeto do Edital n° 012/2011, realizado pela
Universidade Federal de Sergipe para o Departamento
de Biociências/Campus Universitário Prof. Alberto
Carvalho, para a Matéria de Ensino Bioquímica,
Biofísica, Genética, Biologia Geral,  homologado atra-
vés da Portaria nº 1.957 de 30/08/2011, publicada no
D.O.U. em 01/09/2011, seção 1, página 20.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR EM EXERCICIO

       PORTARIA No     1974
   de    02   de   agosto     de      2012

Autoriza servidora a se afastar do País.
       O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
        considerando o disposto na portaria nº

188 de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação
e do Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

        considerando o que consta no processo
nº  23113.013824/12-11,

        RESOLVE:
        Art. 1o – Autorizar o afastamento do país,

com ônus limitado, da servidora MARIA ELIANE
DE MESQUITA, Professora Associada 03 matrícula
SIAPE nº. 4264917, lotada no Departamento de Quí-
mica do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, para
visita técnica e apresentação de trabalho intitulado:
“Mesoporous silica MCM-41 as Sorbent Material for
the MSPD Extraction of Pesticide Residues from
Annona muricata (Soursop Fruit) by HPLC/UV-DAD”,
pelo período 10/09/2012 a 30/09/2012, na Universi-
dade Técnica de Lisboa e no 14th International
Symposium on Advances in Extraction Technologies,
nas cidades de Lisboa e Messina, Portugal e Itália,
respectivamente.

        Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
    PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE

      Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
                   Reitor
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regular presencial e ao exercício de atividades admi-
nistrativas. As especificações de atividades devem ser
indicadas selecionando itens das opções do Anexo B)
Atividades Carga horária semanal dedicada
PESQUISA
EXTENSÃO
OUTRAS ATIVIDADES ACADÊMICAS
CARGA HORÁRIA SEMANAL DEDICADA À PES-
QUISA, EXTENSÃO E OUTRAS ATIVIDADES ACA-
DÊMICAS:
III – EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ADMINISTRATI-
VAS
Cargo exercido (seguindo as opções dos parágrafos 5º,
6º e 7º do artigo 2º):
CARGA HORÁRIA SEMANAL DEDICADA AO
EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS:
QUADRO RESUMO
- Carga horária total de ensino regular presencial: ____
Carga horária em sala de aula: ____
Carga horária de orientações acadêmicas: ____
II - Carga horária total de pesquisa, extensão e outras
atividades acadêmicas: ____
Pesquisa: ____
Extensão: ____
Outras atividades acadêmicas: ____
III - Carga horária total de exercício de atividades ad-
ministrativas:

ANEXO B

PLANO DE ATIVIDADES DOCENTE

PERÍODO DE REFERÊNCIA:
DOCENTE:
MATRÍCULA:
LOTAÇÃO:
Opções de atividades em pesquisa, extensão e outras
atividades acadêmicas
Pesquisa

oConsultor ad hoc na análise de projetos, em
seleção de editais da UFS.

oConsultor ad hoc, na condição de convida-
do, em eventos acadêmicos.

oCoordenação de grupos de pesquisa.
oCoordenação de Institutos Nacionais de

Ciência e Tecnologia.
oCoordenação de Núcleos de Estudos

Interdisciplinares.
oCoordenação e participação como colabora-

dor em projetos de pesquisa.
oEditoração de revistas científicas e culturais

internacionais, nacionais, regionais e/ou locais.
oOrientação de alunos de Iniciação à pesqui-

sa científica e/ou tecnológica.
oParticipação em Conselho Editorial interna-

cional, nacional, regional e/ou local.
oPatente ou produto (aparelho, instrumento,

equipamento, fármaco, outros) em desenvolvimento
a ser registrado (na área de atividade acadêmica do pro-
fessor de 3o grau).

oPreparação de aplicativos computacionais a
serem registrados ou publicados em livros ou revis-
tas indexadas.

oPreparação de artigo de divulgação a ser pu-
blicado em revistas ou jornais.

o Preparação de artigo técnico-científico a ser
publicado em anais de evento internacional e/ou naci-
onal.

o Preparação de artigo técnico-científico a ser
publicado em periódico de circulação nacional e/ou
local.

o Preparação de artigo técnico-científico a ser
publicado em periódico indexado internacionalmen-
te e/ou nacionalmente.

o Preparação de cartas geográficas, mapas ou
similar, a serem publicadas em livros ou revistas
indexadas.

o Preparação de livro didático, cultural ou
técnico (na área de atividade acadêmica do professor
de 3o grau) a ser publicado com ISBN.

o Preparação de texto didático a ser publica-
do com a aprovação de Conselho Editorial ou comis-
são constituída para esse fim.

o Preparação de trabalho apresentado com ou
sem resumo publicado em eventos científicos ou ar-
tístico-culturais (coreográfico, literário, musical, ou-

tros) internacionais, nacionais, regionais e/ou locais.
o Preparação de tradução de artigo didático,

cultural, artístico ou técnico (na área de atividade do
professor de 3o grau).

o Preparação de transcrição de partitura mu-
sical, composição musical ou arranjo musical.

o Preparação e/ou tradução e/ou edição (orga-
nização) de livro didático, cultural ou técnico (na área
de atividade acadêmica do professor de 3o grau) a ser
publicado com ISBN.

o Previsão de participação em banca exami-
nadora de concurso público para Professor Titular ou
Livre Docência, Adjunto, Assistente ou Auxiliar; pro-
fessor substituto, nível médio e nível técnico.

o Previsão de participação em banca exami-
nadora de monografia de Graduação.

o Previsão de participação em banca exami-
nadora de qualificação de Mestrado ou Doutorado.

o Previsão de participação em banca exami-
nadora de seleção de Doutorado, Mestrado e Especia-
lização.

o Previsão de participação em banca exami-
nadora de tese de Doutorado e/ou dissertação de
Mestrado e/ou monografia de Especialização.

o Previsão de participação em eventos cientí-
ficos, desportivos ou artístico-culturais internacio-
nais e/ou nacionais e/ou regionais e/ou locais, como
conferencista convidado.

o Previsão de participação em eventos cientí-
ficos, desportivos ou artístico-culturais internacio-
nais, nacionais, regionais e/ou locais, na Comissão
Organizadora.

o Previsão de participação em oficinas, semi-
nários e outros eventos científicos, desportivos ou
artístico-culturais internacionais, nacionais, regionais
e/ou locais, como coordenador geral.

o Previsão de participação em visita ou mis-
são internacional, devidamente autorizada pela insti-
tuição, para desenvolver atividades acadêmicas.

o Relatório final de pesquisa a ser aprovado
pela instância competente da UFS.

o Representação acadêmica e participação em
órgãos de formulação e execução de políticas públi-
cas de ensino, ciência e tecnologia e de políticas soci-
ais.

o Representação em conselhos e/ou comitês
profissionais.

o Supervisão de estágio de Pós-doutorado na
UFS e outras IFES.

o Tese de doutorado ou dissertação de
mestrado em desenvolvimento.

o Tutoria de Empresa Junior.
o Outras atividades de natureza similar.
Extensão
o Atividade a ser desenvolvida de atendimen-

to a pacientes em Hospitais ou Ambulatórios Uni-
versitários, preferencialmente com a presença de alu-
nos, devidamente cadastrada na PROEX, como Pres-
tação de Serviços de Extensão, aprovada em instânci-
as competentes na UFS.

o Atividades a serem desenvolvidas em cur-
sos e eventos de extensão, devidamente comprova-
das por instância responsável pela emissão dos certi-
ficados, aprovadas em instâncias competentes na UFS
e cadastradas na PROEX.

o Atividades de assessoria, minicurso em
congresso, consultoria, perícia ou sindicância, (ma-
nutenção de obra artística) a serem desenvolvidas,
devidamente comprovadas por instância responsável
pela contratação do serviço, aprovadas em instâncias
competentes na UFS e cadastradas na PROEX.

o Coordenação de Cursos e Eventos de Extensão.
o Coordenação e participação como colabo-

rador em programas e projetos de extensão.
o Direção e montagem de espetáculos musi-

cais, teatrais, dança e exposições a serem apresentadas
ao público.

o Orientação de alunos de Extensão.
o Participação em atividades de atualização

para docência no ensino superior.
o Preparação de produção artística em mídia:

documentários e/ou material didático, programa de
televisão, rádio, vídeo ou vídeo-conferência, grava-
ção e edição de CD, DVD ou outras mídias.

o Preparação de relatório, parcial ou final, de

atividades (internacionais, nacionais, regionais ou
locais) de extensão, aprovado nas instâncias compe-
tentes na UFS.

o Previsão de participação em concertos, reci-
tais e apresentações diversas como instrumentista,
orquestrador, arranjador, compositor, regente ou solista.

o Outras atividades de natureza similar.
Outras Atividades Acadêmicas
o Assessoria, direção de museus e divisão de

atividades desportivas ou coordenação de Unidade
ou Programa.

o Assessoria, direção ou coordenação de Uni-
dade.

o Coordenação de atividades complementa-
res que ocorrem sob a responsabilidade de um profes-
sor de 3º grau.

o Coordenação de setores acadêmicos de
apoio: laboratórios, núcleos de estudos, bibliotecas,
oficinas órgãos similares, designada por Portaria.

o Coordenação e participação como colabo-
rador em projetos de ensino.

o Membro de conselhos e colegiados, exceto
membro nato, e de comissões permanentes ou tem-
porárias.

o Orientação pedagógica.
o Participação na elaboração dos projetos pe-

dagógicos dos cursos de graduação como membro da
comissão.

o Planejamento, preparação e avaliação das
atividades de aula.

o Outras atividades de natureza similar.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Extrato do 1º Aditivo ao Convênio nº
1640.060/2010-UFS firmado entre a

Universidade Federal de Sergipe - UFS,
CNPJ:13.031.547/0001-04 e o Ministério

Público do Estado de Sergipe,
CNPJ:13.168.687.0001-10 . Objeto: Alterar a

Cláusula Terceira do convênio referente à exe-
cução do programa de estágio.

Vigência: 06/07/2012 a 08/06/2015. Gestora:
Lúcia Maria dos Santos Lima.

Assinaram o Prof. Dr. Josué Modesto dos Pas-
sos Subrinho, Reitor, pela UFS e

Orlando Rochadel Moreira, pelo Ministério
Público do Estado de Sergipe.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Extrato ao Convênio n° 1853.055/2012-UFS
firmado entre a Universidade Federal

de Sergipe - UFS, CNPJ 13.031.547/0001-04
e a Associação de Ensino e Cultura Pio

Décimo, CNPJ nº 13.014.758/0001-20. Obje-
to: Execução de atividades conjuntas de

ensino, pesquisa e extensão. Vigência: 09/08/
2012 a 08/08/2014. Assinaram o Prof.

Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho, Rei-
tor, CPF 072.925.035-00 pela UFS e

o Sr. José Sebastião dos Santos, CPF
002.515.855-49 pela Associação de Ensino e

Cultura Pio Décimo.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Extrato do Convênio 1854.056/2012-UFS
firmado entre a Universidade Federal de

Sergipe - UFS e a Glendon College – York
University (Canadá). Objetivo: Desenvolver

um acordo de colaboração acadêmica em áre-
as de mútuo interesse. Vigência: 06/07/

2012 a 05/07/2017. Gestor: Prof. Israel
Roberto Barnabé. Assinaram o Reitor Profº. Dr.

Josue Modesto dos Passos Subrinho, pela
UFS, e o Magnífico Reitor Profº. Dr. Patrick

J. Monahn, no exercício da Reitoria, pela York
University.
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          PORTARIA No      1975
   de   02    de   agosto   de 2012

Autoriza servidor a se afastar do País.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
 considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

 considerando o que consta no processo nº
23113.013825/12-84,

 RESOLVE:
 Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, do servidor PÉRICLES BARRETO
ALVES, Professor Associado 03, matrícula SIAPE nº.
4264674, lotado no Departamento de Química do
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, para apresen-
tação de trabalhos intitulados: “Biotransformation of
Geraniol by Penicillium oxalicum and Aspergillus
niger” e “Influence of Storage Time and Temperature
on the Chemical Composition of Hyptis pectinata
(L). Poit Essential Oil”, pelo período 01/09/2012 a 08/
09/2012, no 43th  International Symposium on
Essential Oils, na cidade de Lisboa, Portugal.

 Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE

    Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
Reitor

   PORTARIA No    1976
   de   02   de    agosto   de 2012

Autoriza servidor a se afastar do País.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
 considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

 considerando o que consta no processo nº
23113.013813/12-03,

 RESOLVE:
 Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, do servidor ANTÔNIO MARTINS DE
OLIVEIRA JÚNIOR, Professor Adjunto 02, matrícula
SIAPE nº. 24680096, lotado no Departamento de
Tecnologia de Alimentos do Centro de Ciências Exatas
e Tecnologia, para apresentação de trabalho intitulado:
“Half-ripe Mangaba (Hancornia speciosa Gomes)
Freezing Kinetics with different Diameters”, pelo perí-
odo 22/08/2012 a 31/08/2012, no 20th International
Congress of Chemical and Process Engineering
(CHISA), na cidade de Praga, República Tcheca.

 Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE

 Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
Reitor

      P  O  R  T  A  R  I  A       Nº      1977
    DE     02   DE    AGOSTO    DE  2012.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.013865/
12-07/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar, pelo período de 01/08/2012

a  31/07/2014, o Professor Adjunto, Nível 01, WIL-
SON LUCIANO DE SOUZA, matrícula SIAPE nº
2505624, lotado no Núcleo de Engenharia Mecânica
do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia – NMC/
CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,
para exercer a Função Gratificada FG-1, Coordenador
do Núcleo de Engenharia Mecânica – NMC/CCET.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

                   P  O  R  T  A  R  I  A    Nº     1978
   DE      02     DE    AGOSTO      DE  2012.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.013865/
12-07/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar, pelo período de 01/08/2012

a 31/07/2014, o Professor Adjunto, Nível 01, ANA
CRISTINA RIBEIRO VELOSO, matrícula SIAPE n.º
2664169, lotado no Núcleo de Engenharia Mecânica
do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia – NMC/
CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,
para exercer a Função de Vice-Coordenador do Núcleo
de Engenharia Mecânica – NMC/CCET.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº   1979
 DE  02  DE   AGOSTO  DE 2012

 Promove Servidor por Capacitação.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

 o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/
2005, publicada no DOU de 12/01/2005;

o que determina o artigo 5º do Decreto nº
5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;

o que consta do Processo nº 23113.012663/
12-49

RESOLVE:
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Admi-

nistrador, VALERIA SANTOS FREITAS, matrícula
SIAPE nº 1619965,  lotado  no Campus Universitário
Prof. Alberto Carvalho, do nível E-II para o nível E-III,
a partir de 02/07/2012, devido à conclusão do Curso
de Disseminadores de Educação Fiscal - SE, com carga
horária de 160(cento e sessenta)horas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº  1980
 DE  02   DE  AGOSTO  DE 2012

 Promove Servidor por Capacitação.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

 o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/
2005, publicada no DOU de 12/01/2005;

o que determina o artigo 5º do Decreto nº
5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;

o que consta do Processo nº 23113.013826/
12-47

RESOLVE:
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técni-

co em Enfermagem, VERA LUCIA DOS SANTOS
MENEZES, matrícula SIAPE nº 1361768,  lotado  na
Unidade de Imagem e Métodos Gráficos – Hospital
Universitário, do nível D-II para o nível D-III, a partir
de 16/08/2012, devido à conclusão do Curso Qualida-
de no Atendimento, com carga horária de 150(cento e
cnquenta)horas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA  No  1981
 de    02   de    agosto  de   2012

Autoriza servidor a se afastar do País
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais e,
considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

considerando o que consta no processo nº
23113.013760/12-31,

RESOLVE:
Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, do servidor KLEBER FERNANDES DE
OLIVEIRA, Professor Adjunto 03, matrícula SIAPE
nº. 33171875, lotado no Departamento de Estatística
e Ciências Atuariais do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia, para apresentação de trabalho intitulado:
“As metrópoles do Nordeste brasileiro no processo
migratório nacional”, pelo período de 10/09/2012 a
14/09/2012, no IV Congresso Português de
Demografia, na cidade de Évora, Portugal.

Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

Reitor

P  O  R  T  A  R  I  A       Nº      1982
 DE     02    DE    AGOSTO     DE  2012.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta da C. I. nº 161/PROGRAD, de
27/07/2012,

 R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Assistente em Adminis-

tração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
3, Padrão de Vencimento 16, LUCYMAR DE SOUZA
LEITE SANTOS, matrícula SIAPE n.º  0425739,
lotado na Divisão de Controle Acadêmico do Depar-
tamento de Administração Acadêmica – DICAC/
DAA/PROGRAD, em regime de trabalho de 40 (qua-
renta) horas semanais, para responder, cumulativa-
mente e em caráter interino, no período de 30/07/2012
a 04/08/2012, pela Pró-Reitoria de Graduação –
PROGRAD/UFS, em virtude do afastamento do Titu-
lar, para gozo de férias regulamentares.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
   Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

  PORTARIA  No    1983
 de   02      de       agosto   de   2012

Autoriza servidora a se afastar do País.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
  considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

  considerando o que consta no processo nº.
23113.013505/12-33,

  RESOLVE:
  Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, da servidora ANNE MICHELLE GAR-
RIDO PEDROSA DE SOUZA, Professora Adjunta 02,
matrícula SIAPE nº. 25552661, lotada no Departamen-
to de Química no Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia, para missão de trabalho, no período de
02/09/2012 a 07/09/2012, no Instituto de
Investigaciones em Catalisis y Petroquimica
(INCAPE), na cidade de Santa Fé, Argentina.

  Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
    PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE

    Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
                   Reitor

P  O  R  T  A  R  I  A      Nº   1984
  DE    02     DE     AGOSTO     DE  2012.

                   Retifica Portaria nº 1.613/2012.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta no Processo nº 23113.011879/
12-32/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº

1.613/UFS, de 20/06/2012, que designou, pelo perío-
do de 05/06/2012 a 04/06/2012, o Professor Adjunto,
Nível 04, MARIA JOSÉ NASCIMENTO SOARES,
matrícula SIAPE nº 2222763, lotado no Departamen-
to de Educação do Centro de Educação e Ciências
Humanas – DED/CECH, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Vice-
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em De-
senvolvimento e Meio Ambiente – PRODEMA/
POSGRAP, onde se lê: “(...), pelo período de 05/06/
2012 a 04/06/2012, (...)”, leia-se: “(...), pelo período
de 05/06/2012 a 04/06/2014, (...)”, ficando ratifica-
dos os demais termos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA   Nº   1985
     DE  02    DE   AGOSTO  DE   2012.
                           Retifica Portaria nº 898/2003.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria nº  2.387, de 22.08.2002,
publicada no Diário Oficial da União em 26.08.2002 e,

Considerando o disposto no Art. 8º, incisos
I e II, alíneas “a” e “b”, da Emenda Constitucional nº
20/98 de 16.12.1998,

Considerando o que consta do Processo nº
23113.003101/03-87/UFS, anexado ao Processo nº
23113.016566/11-53/UFS,
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equivalente ao afastamento;
IV - que não entregar regularmente os relatórios se-
mestrais de atividades e, até 60 (sessenta) dias após o
término do curso, o relatório final a que se refere o
artigo anterior.

Art. 9º - A UFS não arcará com o pagamento
de qualquer custo eventualmente incorrido pelo ser-
vidor para participar da pós-graduação, objeto do afas-
tamento concedido.

Art. 10 - A necessária revalidação de diploma
de curso de pós-graduação stricto sensu obtido no
exterior deverá ser solicitada pelo servidor nos ter-
mos da legislação em vigente.

Art. 11 - A CICADT poderá especificar docu-
mentos complementares e definir procedimentos para
fundamentação processual visando à análise da soli-
citação de afastamento pela COMCICADT.

Art. 12 - Casos omissos serão resolvidos pela
COMCICADT.

Art. 13 - Fica Revogada a Portaria nº 1917 de
25 de julho de 2012.

Art. 14 - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
 Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

ANEXO A
REQUERIMENTO DE AFASTAMENTO

PARA PÓS-GRADUAÇÃO
I - IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
1. Nome:
2. CPF:-3. Matrícula SIAPE:
4. Cargo/Função:-5. Data de Admissão:
6. Unidade de Lotação:-7. Unidade de Exercício:
8. Telefone:-9. Fax:-10. Endereço eletrônico:
11. Formação Superior:
Graduação-Local-Ano de conclusão
II – DETALHAMENTO DO PEDIDO
Solicito a concessão de afastamento para realizar pós-
graduação, nos termos da Portaria Nº ___/2012 da UFS,
de ___de _____de 2012.
Período de afastamento:     De ______/______/______ a
______/______/______.
Instituição onde será realizado a pós-graduação:-
Outras observações pertinentes:—
O processo deverá ser encaminhado a CICADT com
antecedência mínima de 90 dias da data prevista de
início do afastamento.
III – FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO (usar o verso
se necessário)
Justificativa: Explicar a pertinência da participação na
atividade de pós-graduação, especialmente quanto à
contribuição para o desenvolvimento de competên-
cias profissionais na unidade de exercício.
IV – TERMO DE COMPROMISSO
Assumo voluntariamente perante a Universidade Fe-
deral de Sergipe a obrigação de:
I.retornar a esta instituição, após concluído o período
de afastamento, e prestar a ela tempo de serviço, no
mínimo, igual ao do afastamento, sob pena de
reembolsá-la, com correção monetária, de todas as
despesas efetivadas pela mesma com o custeio a qual-
quer título, inclusive salários;
II.restituir a esta instituição, com correção monetária,
as despesas efetivadas pela mesma com o custeio a
qualquer título, inclusive salários, em caso de ausên-
cia ou não participação, injustificada, no curso de pós-
graduação aprovado;
III.encaminhar à Coordenação de Assuntos Internaci-
onais e de Capacitação Docente e Técnico (CICADT)
e ao Supervisor Acadêmico Interno, em até 60 (ses-
senta) dias após o término de cada semestre letivo, os
relatórios semestrais de atividades, anexando docu-
mento institucional comprobatório da efetiva parti-
cipação na pós-graduação emitido pela entidade pro-
motora do curso de pós-graduação;
IV.encaminhar à CICADT e ao Supervisor Acadêmico
Interno o relatório final, anexando documento
institucional comprobatório da conclusão do curso
de pós-graduação, em até 60 (sessenta) dias após o
término do curso de pós-graduação.
V.informar imediatamente, até cinco dias úteis, à
CICADT e ao Supervisor Acadêmico Interno sobre a
conclusão do curso de pós-graduação.

ANEXO B
RELATÓRIO DE ATIVIDADES EM PROGRAMA

DE PÓS-GRADUAÇÃO
Orientações:

1º) Este relatório deverá ser preenchido integralmen-
te, impresso, assinado e entregue na CICADT/
POSGRAP juntando o documento institucional
comprobatório da efetiva participação na pós-gradu-
ação;
2º) Os demais anexos deverão ser encaminhados em
meio magnético.
01 – DADOS GERAIS
Nome do docente:
Departamento de lotação na UFS:
Programa de pós-graduação:
-Instituição:-Cidade/Estado:
Data de início da pós-graduação:
Nome do supervisor acadêmico:
-E-mail:
Nome do orientador:
-E-mail:
Se bolsista, indicar agência/fonte de financiamento:
02 – PROJETO DE PESQUISA A QUAL ESTÁ VIN-
CULADO O TRABALHO
Título:
-Agência de financiamento:
Coordenador do projeto:
03 – ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
04 – OCORRÊNCIAS QUE AFETARAM O DESEN-
VOLVIMENTO DAS ATIVIDADES
05 – PRODUÇÃO CIENTÍFICA E TÉCNICA NO PE-
RÍODO
Artigos Científicos/resumos/livros/patente:
06 – PARECER DO ORIENTADOR/COORDENADOR
DA PÓS-GRADUAÇÃO
Local/ Data:

                   P O R T A R I A    N° 2016
de      07 de     agosto   de   2012.
    Normatiza o Plano de Atividades Docentes - PAD.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando a necessidade de normatizar o
Plano de Atividades Docentes;

Considerando os artigos 14 e 15 do Decreto no

94.664/1987, da Presidência da República, que apro-
vam o regime de trabalho de docente de Instituição
Federal de Ensino (IFE);

Considerando o artigo 10 da Portaria no 475/
1987, do Ministério da Educação, que estabelece os
limites mínimos e máximos de carga horária de aulas
de docente de IFE;

Considerando o artigo 57 da Lei no 9.394/1996,
que dispõe sobre a carga horária semanal de professor
em instituições públicas de educação superior;

Considerando o que consta na Resolução no

19/2009/CONEPE, que consolida as normas sobre o
regime de trabalho dos docentes da UFS;

Considerando o Parecer no 464/2011, no âm-
bito do Processo no 23113.020053/11-92, emitido
pela Procuradoria Geral Federal na UFS (PGE), que
dispõe sobre encargos didáticos de docentes ocupan-
tes de cargo de direção e de função gratificada;

R E S O L V E:
Art. 1º - Todo docente em exercício na UFS

deverá, antes do início de cada semestre letivo, sub-
meter à unidade de lotação, através do Sistema Inte-
grado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA),
seu Plano de Atividades Docentes (PAD).

Parágrafo Único. O PAD será apreciado pela
chefia imediata do docente para homologação, poden-
do, a critério desta, necessitar alteração.

Art. 2º - O PAD constará de três itens princi-
pais nos quais deverão ser especificadas as correspon-
dentes cargas-horárias semanais previstas para as ati-
vidades do docente no semestre letivo de referência:
I - Ensino Presencial;
II - Pesquisa, Extensão e Outras Atividades Acadêmi-
cas;
III - Exercício de Atividades Administrativas.
§ 1º A soma das cargas-horárias especificadas nos três
itens do caput deste artigo deverá ser igual à do regime
de trabalho do docente.
§ 2º O item de Ensino Presencial deverá totalizar o
correspondente a 50% da carga-horária semanal do
docente em regime de trabalho de 40 horas ou de de-
dicação exclusiva, e a 60% no regime de trabalho de
20 horas.
§ 3º A carga-horária semanal mínima em Sala de Aula
de turmas de disciplinas de cursos regulares presenciais
de graduação e de pós-graduação stricto sensu é de 8
(oito) horas em qualquer regime de trabalho.
§ 4º As turmas de disciplinas denominadas Estágio
Supervisionado, Monografia, TCC e similares de cursos

regulares presenciais de graduação são excluídas do
subitem Sala de Aula, objeto do parágrafo 3º deste artigo,
e consideradas no subitem Orientações Acadêmicas.
§ 5º O docente ocupante de Cargo de Direção CD-1,
CD-2 ou CD-3 deverá exercer as atividades adminis-
trativas em tempo integral, ficando dispensado de
atendimento ao estabelecido nos parágrafos 2º e 3º
deste artigo.

§ 6º O docente ocupante de Cargo de Direção
CD-4 deverá dedicar 30 horas semanais ao exercício
da atividade administrativa e obedecer ao parágrafo
3º deste artigo, ficando dispensado de atendimento
ao estabelecido no parágrafo 2º deste mesmo artigo.

§ 7º O docente ocupante de Função Gratificada
FG-1 ou equivalente, deverá dedicar 20 horas sema-
nais ao exercício da atividade administrativa e obede-
cer ao parágrafo 3º deste artigo, ficando dispensado de
atendimento ao estabelecido no parágrafo 2º deste
mesmo artigo.

§ 8º Docente enquadrado nas situações dos
parágrafos 5º a 7º deste artigo poderão excepcional-
mente, critério da chefia imediata, diminuir a carga
horária semanal de exercício da atividade administra-
tiva para maior dedicação a atividades de ensino, pes-
quisa ou extensão.

Art. 3º - O PAD será estruturado nos termos
do Anexo A e caberá sua gestão institucional à Coor-
denação de Planejamento Acadêmico (COPAC).

Art. 4º - Fica Revogada a Portaria nº 1831 de
16 de julho de 2012.

Art. 5º- Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

ANEXO A

PLANO DE ATIVIDADES DOCENTE
PERÍODO DE REFERÊNCIA:
DOCENTE:
MATRÍCULA:
Atividade-Carga horária semanal mínima-Carga ho-
rária semanal máxima-Carga horária semanal dedicada
Atendimento a alunos matriculados em disciplinas
de cursos regulares presenciais de graduação e de pós-
graduação stricto sensu - AP-2-4-
Orientação de projetos de programas institucionais
de iniciação à pesquisa PIBIC, PIBITI e PIIC  - OP—4-
Orientação de projetos de programas institucionais
de iniciação à docência e tutoria PIBID, PET e
Monitoria - OD—4-
Orientação de projetos de programas institucionais
de iniciação à extensão PIBIX  - OE—4-
Orientação de trabalhos de conclusão de cursos regu-
lares presenciais de graduação TCC ou monografia -
TC—4-
Supervisão de estágios curriculares obrigatórios de
cursos regulares presenciais de graduação - SE—4-
Preceptoria de Residência Médica e Residência
Multiprofissional -PR—4-
Orientação de teses e dissertações de cursos regulares
presenciais de pós-graduação stricto sensu -TD—4-
TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL
DEDICADA EM ORIENTAÇÕES ACADÊMICAS-
LOTAÇÃO:
I – ENSINO PRESENCIAL
A.EM SALA DE AULA
(Considerar apenas as turmas de disciplinas de cursos
regulares presenciais de graduação e de pós-graduação
stricto sensu, excluindo-se as disciplinas denomina-
das Estágio Supervisionado, Monografia, TCC e simi-
lares).
Ano/Período-Código da Disciplina-Nome da Discipli-
na/Turma-Nível-Carga horária semanal do Componen-
te-Carga horária semanal dedicada
TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL
DEDICADA EM SALA DE AULA (mínimo de 8 horas
em qualquer regime de trabalho).-
B.ORIENTAÇÕES ACADÊMICAS
(Incluir as turmas de disciplinas denominadas Está-
gio Supervisionado, Monografia, TCC e similares de
cursos regulares presenciais de graduação).
CARGA HORÁRIA SEMANAL DEDICADA AO
ENSINO PRESENCIAL (A+B): 20 horas para docente
em regime de trabalho de 40 h ou dedicação exclusiva;
12 horas para docente em regime de trabalho de 20 h.
II - PESQUISA, EXTENSÃO E OUTRAS ATIVIDA-
DES ACADÊMICAS
(Distribuição da carga horária não dedicada ao ensino
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 R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº

898/UFS, de 25/09/2003, publicada no D.O.U. nº 188,
Seção 2, página 14, de 29/09/2003, que concedeu apo-
sentadoria voluntária, por tempo de contribuição, a
servidora ROSA TEREZA LIMA, matrícula SIAPE nº
0425801, ocupante do cargo de Enfermeiro-Área, Ní-
vel de Classificação E, Nível de Capacitação 3, Padrão
de Vencimento 12, do Quadro Permanente de Pessoal
desta Universidade, lotado na Divisão de Assistência
ao Servidor – DIASE/PROEST, em regime de 40 (qua-
renta) horas semanais, com proventos equivalentes a
90% (noventa por cento), observado o disposto no
Artigo 189 da Lei 8.112/90, onde se lê: “(...) Conside-
rando o disposto no Art. 8º, incisos I e II, alíneas “a”
e “b”, da Emenda Constitucional nº 20/98 de
16.12.1998,(...) e  (...) com proventos equivalentes a
90% (noventa por cento), (...), leia-se: “(...) Conside-
rando o disposto no Art. 8º, incisos I, II e III, alíneas
“a” e “b”, da Emenda Constitucional nº 20/98 de
16.12.1998,(...) e (...) com proventos integrais, (...), fi-
cando ratificados os demais termos.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
         Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

           REITOR

P O R T A R I A   Nº   1986
 de    06     de   agosto   de   2012.

Prorroga prazo do mandato do Presidente e dos
Membros da Comissão Permanente de Pessoal

Docente - CPPD/UFS.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que consta no Regimento da CPPD, aprova-
do pela Resolução n° 19/2010/CONSU;

a Ata apresentada pela Comissão Eleitoral,
instituída pela Portaria n° 839 de 20/04/2010;

o Ofício n° 008/CPPD de 30 de julho de 2012;
R E S O L V E:
Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a

partir de 15/08/2012, o mandato do Presidente e dos
Membros da Comissão Permanente de Pessoal Docen-
te – CPPD da Universidade Federal de Sergipe, nos ter-
mos do Artigo 2° do seu Regimento Interno, aprovado
pela Resolução n° 19/2010/CONSU, cuja composição
é a seguinte:
UNIDADE-REPRESENTANTES
Centro de Educação e Ciências Humanas-Profª
Francisca Argentina Góis Barros – Titular
Prof. Marcos Silva - Suplente
Centro de Ciências Sociais Aplicadas-Profª Débora
Eleonora Pereira da Silva – Titular
Prof. Kleverton Melo de Carvalho – Suplente
Prof. Jefferson David Araújo Sales – Titular
Profª Manuela Ramos da Silva – Suplente
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde-Profª Rosa
Maria Viana de B. Garcez –Titular
Profª Sara Maria Thomazzi – Suplente
Profª Tânia Maria de A. Rodrigues – Titular
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia-Profª Acácia
Maria dos Santos Melo – Presidente
Prof. Manuel Luiz Figueiroa – Suplente
Prof. José Augusto Machado – Titular
Prof. Jorge Roberto Silveira – Suplente
Colégio de Aplicação-Profª Alessandra Pereira Gomes
Machado – Titular
Prof. José Augusto de Almeida – Suplente
Campus de Laranjeiras-Profª Elizabete de Castro Men-
donça – Titular
Prof. Albérico Nogueira de Queiroz – Titular
Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho-Profª
Alessandra Cabral Nogueira Lima – Titular
Profª Virgínia de Lourdes Carvalho dos Santos – Su-
plente
Profª Valdice Barbosa Correa – Titular
Profª Eliana Sampaio Romão - Suplente
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, deven-
do ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº  1987
  DE 06  DE   AGOSTO  DE 2012

 Promove Servidor por Capacitação.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

 o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/
2005, publicada no DOU de 12/01/2005;

o que determina o artigo 5º do Decreto nº
5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;

o que consta do Processo nº 23113.013968/
12-31

RESOLVE:
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Assis-

tente em Administração, LUIZ HENRIQUE PIMEN-
TA QUINTELA, matrícula SIAPE nº 1675962,  lotado
no Coordenação de Pós Graduação, do nível D-II para
o nível D-III, a partir de 01/08/2012, devido à conclu-
são do Curso de Formação Corporativa Básica, com
carga horária de 150(cento e cinquenta)horas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA  Nº  1988
DE  06  DE  AGOSTO  DE 2012

 Promove Servidor por Capacitação.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

 o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/
2005, publicada no DOU de 12/01/2005;

o que determina o artigo 5º do Decreto nº
5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;

o que consta do Processo nº 23113.013967/
12-79

RESOLVE:
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Auxi-

liar de Enfermagem, SELMA ALVES DOS ANJOS,
matrícula SIAPE nº 1359410,  lotado  na Central de
Material de Esterilização – Hospital Universitário, do
nível C-II para o nível C-III, a partir de 01/08/2012,
devido à conclusão do Curso Formação Corporativa
Básica, com carga horária de 150(cento e
cnquenta)horas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1989
  DE  06  DE  AGOSTO  DE 2012

 Promove Servidor por Capacitação.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

 o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/
2005, publicada no DOU de 12/01/2005;

o que determina o artigo 5º do Decreto nº
5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;

o que consta do Processo nº 23113.013971/
12-46

RESOLVE:
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técni-

co de Laboratório - Área, DIEGO SANTANA SILVEIRA,
matrícula SIAPE nº 1839367,  lotado  no Departamento
de Comunicação Social do Centro de Educação e Ci-
ências Humanas , do nível D-I para o nível D-II, a partir
de 02/08/2012, devido à conclusão do Curso de Segu-
rança e Saúde Ocupacional, com carga horária de
120(cento e vinte)horas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA  Nº  1990
 DE  06 DE  AGOSTO  DE  2012

 Promove Servidor por Capacitação.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

 o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/
2005, publicada no DOU de 12/01/2005;

o que determina o artigo 5º do Decreto nº
5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;

o que consta do Processo nº 23113.014102/
12-01

RESOLVE:
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técni-

co de Laboratório - Área, AMANDA GOIS DOS SAN-
TOS, matrícula SIAPE nº 1848726,  lotado  no Depar-
tamento de Química do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia, do nível D-I para o nível D-II, a partir de
24/08/2012, devido à conclusão do Curso de Inglês
Instrumental, com carga horária de 90(noventa)horas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA  Nº  1991
 DE  06  DE   AGOSTO  DE  2012

 Promove Servidor por Capacitação.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

 o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/
2005, publicada no DOU de 12/01/2005;

o que determina o artigo 5º do Decreto nº
5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;

o que consta do Processo nº 23113.014104/
12-28

RESOLVE:
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técni-

co em Agropecuaria, ERALDO NASCIMENTO OLI-
VEIRA, matrícula SIAPE nº 425726,  lotado  no Hos-
pital Universitário Diretoria Geral, do nível D-III para
o nível D-IV, a partir de 02/08/2012, devido à conclu-
são do Curso de Segurança e Saúde Ocupacional, com
carga horária de 150(cento e cinquenta)horas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA   Nº 1992
DE  06  DE  AGOSTO  DE 2012

 Promove Servidor por Capacitação.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

 o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/
2005, publicada no DOU de 12/01/2005;

o que determina o artigo 5º do Decreto nº
5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;

o que consta do Processo nº 23113.005321/
12-45

RESOLVE:
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técni-

co em Radiologia, MARCELO ALVES, matrícula SIAPE
nº 1101125,  lotado  na Unidade de Imagem e Méto-
dos Gráficos – Hospital Universitário, do nível D-III
para o nível D-IV, a partir de 31/07/2012, devido à
conclusão do Curso Formação Corporativa Básica,
com carga horária de 150(cento e cnquenta)horas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº  1993
 DE  06  DE   AGOSTO  DE  2012

Concede vantagem salarial a servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do De-
creto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de ju-
nho de 2006;

o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setem-
bro de 2008;

o que consta do Processo nº 23113.012911/
12-89

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder incentivo à qualificação ao

Arquiteto e Urbanista, JULIO CESAR OLIVEIRA
SANTANA, matrícula  SIAPE nº 1954567,  lotado  na
Divisão de Projetos, 27%(vinte e sete), a partir de 06/
07/2012, por ter concluído o Curso de Pós Graduação
Lato Sensu (Especialização) em Construção
Civil:Projeto, Execução e Manutenção, com correla-
ção direta com o ambiente organizacional.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR
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PORTARIA Nº      2012
    DE  07    DE      AGOSTO   DE  2012

Promove servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/
2005;

o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
o que consta no Processo nº 23113.006714/

12-01;
 R E S O L V E:
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desem-

penho, conforme especificado na legislação
supracitada, o Técnico de Laboratório-Área AURINO
LAEXANDRE JUNIOR, matrícula SIAPE 1849678,
lotado No Núcleo de Engenharia de Produção ospiH,
conforme tabela abaixo:
DE-
PARA-
VIGÊNCIA
D 101-D 102-01/08/2012

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº    2013
   DE   07    DE     AGOSTO    DE 2012
Homologa aprovação no Estágio Probatório.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

O disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/
12/1990;

o que determina a Resolução 05/1999-
CONSU;

o que consta no Processo nº 23113.009630/
07-54;

 R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio

probatório do Professor Adjunto, nível 03, MARCE-
LO ALARIO ENNES, matrícula SIAPE nº 14947685,
lotado no Departamento de Educação no Campus
Universitário Professor Alberto Carvalho, em regime
de dedicação exclusiva, admitido em 09/08/2006.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA  Nº 2014
 DE  07  DE  AGOSTO  DE  2012

Concede vantagem salarial a servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do De-
creto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de ju-
nho de 2006;

o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setem-
bro de 2008;

o que consta do Processo nº 23113.013565/
12-65

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder incentivo à qualificação ao

Auxiliar de Enfermagem, ANDERSON COSTA BE-
ZERRA, matrícula  SIAPE nº 1422214,  lotado  na
Unidade de Tratamento Intensivo – Hospital Univer-
sitário, 10%(dez), a partir de 23/07/2012, por ter con-
cluído o Curso Técnico em Enfermagem, com correla-
ção direta com o ambiente organizacional.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA  No      2015
de     07       de    agosto      de  2012.

Normatiza os procedimentos para concessão de
afastamento para pós-graduação stricto sensu.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando os artigos 95 e 96-A da Lei nº
8.112/1990, que regulamentam afastamentos para
estudo ou missão no Exterior e para participação em
programa de pós-graduação stricto sensu no País;

Considerando o artigo 9o do Decreto 5.707/
2006, da Presidência da República, que estabelece o
treinamento regularmente instituído;

Considerando o parágrafo 2º do artigo 2o da
Lei 8745/1993, com a alteração estabelecida pela Lei
12.425/2011, que trata da contratação de professores;

Considerando o artigo 2o da Resolução 02/
2008/CONSU, que aprova o Plano de Desenvolvimen-
to dos Integrantes do Plano de Carreira dos Cargos
Técnico-administrativos em Educação, o Programa de
Capacitação e o Programa de Avaliação de Desempe-
nho no âmbito da Universidade Federal de Sergipe;

Considerando o que consta na Portaria n°
0362/2012, da Reitoria da UFS, que modifica o Regu-
lamento da Comissão de Assuntos Internacionais e
de Capacitação Docente e Técnica (COMCICADT);

RESOLVE:
Art. 1º - Afastamento para realização de pro-

grama de pós-graduação somente será concedido a
servidor titular de cargo efetivo na UFS há pelo menos
3 (três) anos para mestrado e 4 (quatro) anos para dou-
torado, incluído o período de estágio probatório, e que
não tenha se afastado para tratar de assuntos particu-
lares ou, ainda, para curso de pós-graduação stricto
sensu, nos dois anos anteriores à data da solicitação
de afastamento.
§ 1º O afastamento de servidor poderá ter prazo máxi-
mo de 24 (vinte e quatro) meses para mestrado, e 48
(quarenta e oito) meses para doutorado.
§ 2º Somente será concedido afastamento para os fins
previstos neste artigo ao servidor que não esteja res-
pondendo a processo disciplinar, apresente frequência
regular, e esteja adimplente com as obrigações acadê-
micas na UFS tais como: diário de classe de discipli-
na, parecer de projeto PIBIC, PIBIX, PIBITI ou similar,
relatório de curso de pós-graduação lato sensu, relató-
rio de atividades desenvolvidas em capacitação, Re-
latório de Atividades Docente (RAD) e o Plano de
Atividades Docente (PAD).
Art. 2º - Não é permitido afastamento para realização
de curso de:
I - Graduação;
II - Pós-Graduação a Distância.
III - Mestrado, se o servidor já for Mestre ou Doutor;
IV - Doutorado, se o servidor já for Doutor;
Art. 3º - A concessão do afastamento fica condiciona-
da ao planejamento interno da unidade organizacional
de lotação do servidor, à oportunidade do afastamen-
to e à relevância do programa de pós-graduação para a
instituição, apreciada pelo Conselho Departamental
da unidade de lotação do servidor, em primeira ins-
tância, pela Comissão de Assuntos Internacionais e
de Capacitação Docente e Técnica (COMCICADT) e
pela Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD).
Parágrafo Único: Caso na unidade organizacional de
lotação do servidor não exista Conselho
Departamental, este será substituído, no que se refere
às atribuições desta Portaria, pelo Comitê de Desen-
volvimento Humano (CDH).
Art. 4º - São requisitos para a concessão de afastamen-
to do servidor para programa de pós-graduação:
I - que a instituição onde será realizado o programa de
pós-graduação possua mérito acadêmico reconheci-
do pelo Conselho Departamental da unidade de lota-
ção do servidor e pela COMCICADT;
II - que a instituição onde será realizado o programa de
pós-graduação não esteja localizada no Estado de
Sergipe;
III - que o interessado assuma o compromisso formal
de permanecer na UFS, na condição de servidor ativo,
por período mínimo equivalente ao período do afas-
tamento concedido, contado da data de retorno do
afastamento;
IV - que seja comprovada a viabilidade de
redistribuição dos encargos do servidor entre os de-
mais servidores, sem prejuízo dos fluxos acadêmicos
ou administrativos;
V - que o número de servidores afastados para licença
capacitação, pós-graduação e pós-doutorado da uni-
dade organizacional de lotação do servidor não exce-

da a 20% (vinte por cento) do número total de servi-
dores da unidade.
Parágrafo Único: Não poderá usufruir de afastamento
para programa de pós-graduação o servidor que:
I - possua tempo para aposentadoria voluntária inferior
a cinco anos, a contar da data de início do afastamento;
II - ocupe cargo de direção (CD), função gratificada (FG)
ou equivalente;
III - não se encontrar em efetivo exercício na data da
solicitação, ou estiver afastado para exercício de man-
dato eletivo ou para servir em organismo internacio-
nal de que o Brasil participe ou com o qual coopere.

Art. 5º - A seleção de servidor a ser benefici-
ado com o afastamento para programa de pós-gradua-
ção será realizada por meio das seguintes etapas:
I - abertura do processo junto à unidade organizacional
de lotação do servidor;
II - apresentação dos seguintes documentos:
a)requerimento de afastamento do servidor (Anexo
A);
b)declaração de anuência da Chefia constando a infor-
mação de quem assumirá os encargos acadêmicos ou
administrativos do servidor durante o período de afas-
tamento;
c)ata da reunião do Conselho Departamental da uni-
dade de lotação do servidor em que foi aprovado o
afastamento;
d)planejamento, no qual conste rol de disciplinas e
créditos a serem cursados por semestre, bem como
outras atividades previstas relacionadas ao desenvol-
vimento do projeto de pós-graduação;
e)parecer de Supervisor Acadêmico Interno quanto à
exequibilidade do planejamento, importância das ati-
vidades a serem desenvolvidas considerando o esta-
do da arte da área e a possível contribuição para o de-
senvolvimento da UFS;
f)parecer da agência de fomento (facultativo);
g)resultado em que conste aprovação no processo se-
letivo do programa de pós-graduação, carta-convite
ou carta de aceitação, com tradução (exceto quando
for escrita em língua inglesa, francesa ou espanhola);
h)se no exterior, formulário MEC de afastamento do
país devidamente preenchido e assinado pela chefia
imediata.
§ 1º Considera-se Supervisor Acadêmico Interno o
servidor indicado pela unidade de lotação para acom-
panhar as atividades de pós-graduação do servidor
afastado e buscar assegurar o alinhamento dessas ati-
vidades às necessidades da UFS.
§ 2º O Supervisor Acadêmico Interno deverá possuir
conhecimentos no tema das atividades de pós-gradu-
ação do servidor afastado e, preferencialmente, ter tí-
tulo de doutor.
§ 3º O processo deverá ser encaminhado à CICADT
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data
prevista para o início do afastamento.

Art. 6º Durante o período de afastamento, o
servidor terá suas atividades acadêmicas acompanha-
das pela unidade de lotação, por meio do Supervisor
Acadêmico Interno, e pela CICADT, visando assegu-
rar o alinhamento dessas atividades ao planejado, bem
como o recebimento, a validação e a disseminação de
relatórios semestrais e final.

Art. 7º O servidor deverá entregar relatório
semestral até 60 (sessenta) dias após o término de cada
período letivo do curso de pós-graduação, seguindo o
modelo do Anexo B.
§ 1º O relatório semestral deve detalhar todas as ati-
vidades desenvolvidas durante o semestre letivo do
programa de pós-graduação e as ocorrências que afeta-
ram o seu desenvolvimento, e conter documento
institucional comprobatório da efetiva participação
na pós-graduação.
§ 2º O último relatório semestral, denominado relató-
rio final, deve detalhar as atividades desenvolvidas
durante a execução de todo o programa de pós-gradua-
ção e as ocorrências que afetaram o seu desenvolvimen-
to, e conter documento institucional comprobatório
da conclusão do curso de pós-graduação.

Art. 8º - A UFS exigirá o ressarcimento pro-
porcional dos valores, devidamente corrigidos, cor-
respondentes à remuneração do período de afastamen-
to, bem como qualquer valor eventualmente custea-
do pela UFS ao servidor:
I - que desistir ou não participar regularmente do pro-
grama de pós-graduação após iniciado o afastamento,
sem motivo justificado;
II - que aposentar-se voluntariamente ou solicitar
vacância durante o afastamento;
III - que não permanecer após o término do incentivo,
como servidor ativo na UFS, por período mínimo
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PORTARIA Nº   1994
   de    06     de    agosto   de   2012.

Nomeia Servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando,

o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei
8.112 de 11.12.90;

o disposto no Decreto nº 7.485 da Presidên-
cia da República, de 18/05/2011, e na Portaria
Interministerial MEC/MPOG nº. 440, de 17/10/2011,
publicada no D.O.U. de 18/10/2011;

o que consta no processo nº. 23113.002776/
12-17/Departamento de Letras Estrangeiras/CECH;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, VALTER

CESAR PINHEIRO, em virtude de habilitação em
Concurso Público de Provas e Títulos, objeto do
Edital nº 011/2012, publicado no D.O.U. de 02/03/
2012, seção 3, homologado através da Portaria nº
1.618, de 20/06/2012, publicada no D.O.U. de 22/06/
2012, seção 1, página 06, para exercer o Cargo de Pro-
fessor Efetivo, Assistente, Nível I, em regime de tra-
balho de Dedicação Exclusiva, código de vaga nº
0335323.

Art. 2º - De acordo com o Edital de abertura
do Concurso, subitem 13.8, os candidatos terão até
20 (vinte) dias após a data da publicação desta Porta-
ria de nomeação no Diário Oficial da União, para
apresentar à Gerência de Recursos Humanos, certifi-
cado exigido como requisito de titulação para o car-
go, para fins de análise de preenchimento dos requi-
sitos exigidos no Edital.

Art. 3º - O servidor será lotado no Departa-
mento de Letras Estrangeiras/CECH e terá o prazo de
30 (trinta) dias para tomar posse, contados a partir da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº    1995
 DE    06   DE     AGOSTO    DE 2012

Homologa aprovação no Estágio Probatório.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

O disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/
12/1990;

o que determina a Resolução 05/1999-
CONSU;

o que consta no Processo nº 23113.011068/
12-50;

 R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio

probatório do Professor Adjunto, nível 01, FABIO
ELIAS VERDIANI TFOUNI, matrícula SIAPE nº
13050118, lotado no Departamento de Letras no
Campus Universitário Professor Alberto Carvalho,
em regime de dedicação exclusiva, admitido em 10/
06/2009.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº   1996
 DE   06    DE   AGOSTO    DE 2012

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

O que determina o artigo 16, I, § 1º do anexo
ao Decreto nº 94.664, de 23/07/1987;

o que  prevê o artigo 4º da Lei 11.344, de 08/
09/2006;

o que consta no Processo nº 23113.011068/
12-50;

 R E S O L V E:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por

Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível
02, da classe de Adjunto, referente ao interstício 10/
06/2009 a 10/06/2011, em regime de dedicação ex-
clusiva, o Professor FABIO ELIAS VERDIANI
TFOUNI, matrícula SIAPE nº 13050118, lotado no
Departamento de Letras do Campus Universitário
Professor Alberto Carvalho.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº    1997
   DE   06    DE   AGOSTO     DE 2012

Homologa aprovação no Estágio Probatório.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e conside-
rando:

O disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/
1990;

o que determina a Resolução 05/1999-CONSU;
o que consta no Processo nº 23113.011067/12-97;
 R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio

probatório do Professor Adjunto, nível 02, JEANE DE
CASSIA NASCIMENTO SANTOS, matrícula SIAPE nº
1687732, lotado no Departamento de Letras no Campus
Universitário Professor Alberto Carvalho, em regime de
dedicação exclusiva, admitido em 12/03/2009.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A    Nº     1998
 DE     07     DE     AGOSTO    DE  2012.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e conside-
rando o que consta da C.I. nº 134/CPD/2012, de 02/08/
2012,

 R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Analista de Tecnologia da

Informação, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 3, Padrão de Vencimento 05, FERNANDA
ALMEIDA PASSOS, matrícula SIAPE n.º 1454536, lotado
na Divisão de Desenvolvimento e Manutenção de Siste-
mas do Centro de Processamento de Dados – DIDEM/CPD,
em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
para responder, interinamente, nos períodos de 02/07/2012
a 11/07/2012, pela Chefia da Divisão de Desenvolvimen-
to e Manutenção de Sistemas do Centro de Processamento
de Dados – DIDEM/CPD, em virtude do afastamento do
Titular, para gozo de férias regulamentares.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
    Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº    1999
   DE       07   DE    AGOSTO     DE  2012.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e conside-
rando o que consta da C.I. nº 135/CPD/2012, de 02/08/
2012,

 R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Analista de Tecnologia da In-

formação, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação
2, Padrão de Vencimento 03, MATHEUS MENEZES DE
OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º 1711083, lotado na Divi-
são de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas do
Centro de Processamento de Dados – DIDEM/CPD, em regi-
me de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para res-
ponder, interinamente, no período de 30/07/2012 a 28/08/
2012, pela Chefia da Divisão de Gerenciamento de Banco
de Dados – CPD/UFS, em virtude do afastamento do Titu-
lar, para gozo de férias regulamentares.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
   Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº     2000
  DE     07       DE  AGOSTO   DE  2012.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, conside-
rando o que consta da C.I. nº 57/DIDEV/2012, de 02/08/
2012,

 R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Auxiliar em Administra-

ção, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 1,
Padrão de Vencimento 01, DANIELA SILVA DOS
SANTOS, matrícula SIAPE n.º 1892498, lotado na
Divisão de Direitos e Deveres – DIDEV/GRH, em regi-
me de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, interinamente, durante o período de 23/
07/2012 a 27/08/2012, pela Divisão de Direitos e
Deveres – DIDEV/GRH, em virtude do afastamento
do Titular, para gozo de férias regulamentares.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

                    P O R T A R I A     Nº     2001
  DE     07     DE      AGOSTO    DE  2012.

Remove servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta da C.I. nº 102/CODADE/
2012, de 03/08/2012,

R E S O L V E:
Art. 1º - Remover, a partir de 20/07/2012, o

Assistente em Administração, JACQUELINE FON-
TES NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 1049827,
em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas sema-
nais, da Divisão de Direitos e Deveres – DIDEV/GRH,
para a Coordenação de Assistência e Integração do
Estudante – CODAE/PROEST.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

  Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
 REITOR

PORTARIA Nº   2002
de      07     de   agosto     de   2012.

Nomeia Servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando,

o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da
Lei 8.112 de 11.12.90;

o disposto no Decreto nº 7.485 da Presidên-
cia da República, de 18/05/2011, na Portaria
Interministerial MEC/MPOG nº. 440, de 17/10/2011,
publicada no D.O.U. de 18/10/2011, e na Portaria nº
1.584 do Ministério da Educação, de 04/11/2011,
publicada no D.O.U. de 07/11/2011;

o que consta no processo nº. 23113.005374/
12-10/Núcleo de Educação em Saúde/Campus Uni-
versitário Prof. Antônio Garcia Filho;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, os can-

didatos relacionados no anexo a esta Portaria, em
virtude de habilitação em Concurso Público de Pro-
vas e Títulos, objeto do Edital nº 013/2012, publi-
cado no D.O.U. de 16/03/2012, homologado através
da Portaria nº 1.434, de 01/06/2012, publicada no
D.O.U. de 05/06/2012, seção 1, página 11, para exer-
cer o Cargo de Professor Efetivo, Assistente, Nível I,
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.

Art. 2º - De acordo com o Edital de abertura
do Concurso, subitem 13.8, os candidatos terão até
20 (vinte) dias após a data da publicação desta Por-
taria de nomeação no Diário Oficial da União, para
apresentar à Gerência de Recursos Humanos, certifi-
cado exigido como requisito de titulação para o car-
go, para fins de análise de preenchimento dos requi-
sitos exigidos no Edital.

Art. 3º - Os servidores serão lotados no
Núcleo de Educação em Saúde/Campus Universitá-
rio Prof. Antônio Garcia Filho e terão o prazo de 30
(trinta) dias para tomar posse, contados a partir da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor
na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

5

ANEXO  À PORTARIA Nº   2002
   de       07      de       agosto      2012.

NOME DO CANDIDATO-VAGA
ADRIANA GIBARA GUIMARAES-0899297
ANDRE SALES BARRETO-0899298
RAFAEL DE ALMEIDA TRAVASSOS-0899299

PORTARIA No     2003
    de   07   de       agosto     de   2012

Concede licença a servidora.
   O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
    considerando o disposto no artigo 87 da Lei

8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei 9.527,
de 10/12/1997),

    considerando o que consta no processo nº
23113.021503/11-82,

    RESOLVE:
    Art. 1o – Conceder Licença Capacitação, no

período de 01/02/2012 a       30/04/2012, à servidora
MARIA IOLANDA BOMFIM SANTOS, ocupante do
cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula SIAPE
nº.11034310, lotada na Coordenação de Ambulató-
rio do Hospital Universitário, para conclusão do cur-
so Lato sensu em Psicopedagogia Clínico-
Institucional, na cidade de Aracaju, Sergipe.

    Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
    PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
           Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

     Reitor

           PORTARIA No      2004
  de    07   de      agosto    de 2012

Autoriza servidor a se afastar do País.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
 considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

 considerando o que consta no processo nº
23113.014036/12-70,

 RESOLVE:
 Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, do servidor CÉSAR RICARDO
SIQUEIRA BOLAÑO, Professor Associado 02, ma-
trícula SIAPE nº. 4264534, lotado no Departamento
de Economia do Centro de Ciências Sociais Aplica-
das, para missão de trabalho, pelo período 01/08/2012
a 04/08/2012, no Second ISA Forum of Sociology
Social Justice and Democratization, na cidade de
Buenos Aires, Argentina.

 Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE

       Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
    Reitor

       PORTARIA No      2005
 de   07   de        agosto     de 2012

Retifica Portaria nº 1.449/2012.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
  considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

  considerando o que consta no processo nº
23113.07123/12-52,

  RESOLVE:
  Art. 1o – Retificar a portaria nº 1.449, de 01/

06/2012, publicada no Diário Oficial da União nº 108,
página nº 14, de 05/06/2012, que autorizou o afasta-
mento do país, com ônus limitado, do servidor JOSÉ
RODORVAL RAMALHO, Professor Associado 01,
matrícula SIAPE nº. 21784630, lotado no Departa-
mento de Ciências Sociais do Centro de Educação e
Ciências Humanas, para cursar pós-doutorado em
Ciências Sociais, pelo período 01/09/2012 a 31/08/
2013, na Pontifícia Universidade de Salamanca, na
cidade de Madri, Espanha, onde se lê: “pelo período de
01/09/2012 a 31/08/2013”, leia-se: “pelo período de
01/03/2013 a 31/08/2013”, ficando ratificados os de-
mais termos.

   Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
           Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

       Reitor

       PORTARIA No      2006
  de   07   de    agosto    de 2012

Autoriza servidor a se afastar do País.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
  considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

  considerando o que consta no processo nº
23113.014109/12-41,

  RESOLVE:
  Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, do servidor BERNARDO FERREIRA
BRASILEIRO, Professor Adjunto 02, matrícula SIAPE
nº. 15450393, lotado no Departamento de Odontolo-
gia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, para
missão de trabalho, pelo período 09/08/2012 a 15/08/
2012, com participação no curso Bimaxillary
Orthognathic Surgery da OSTEOMED, na cidade de
Addison, Texas, Estados Unidos da América.

  Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
         Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

    Reitor

       P  O  R  T  A  R  I  A     Nº     2007
   DE    07    DE   AGOSTO     DE  2012.

Torna Portaria sem efeito.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o disposto no artigo 114 da Lei

8.112, de 11/12/1990,
considerando o que consta dos Processos nos

23113.000043/92-41/UFS, Processo nº
23113.007191/12-11/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria no 0817/

UFS, de 03/04/2012, que trata da concessão da aposen-
tadoria, por tempo de serviço, em favor do senhor
GIVALDO NUNES FONSECA, matrícula SIAPE nº
425632, que exercia o cargo de Vigilante, Nível de Clas-
sificação D, Nível de Capacitação 1, Padrão de Venci-
mento 07, lotado no Hospital Universitário – HU, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

    PORTARIA  Nº    2008
  DE    07    DE   AGOSTO   DE   2012.

                 Retifica Portaria nº 0135/1992.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria nº  2.387, de 22.08.2002, publicada no
Diário Oficial da União em 26.08.2002 e,

Considerando a Decisão Judicial do cumpri-
mento de Sentença e Parecer de Força Executória Proc.
nº 0502455-61.2010.4.05.8500 – 5ª Vara Federal – JEF,

 Considerando o que consta dos Processos nos

23113.000043/92-41/UFS, Processo nº
23113.007191/12-11/UFS,

 R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº

0135/UFS, de 24/02/1992, publicada no D.O.U. nº 42,
Seção 2, página 27, de 28/02/1992, que concedeu apo-
sentadoria, por tempo de serviço, nos termos do Art.
40, inciso III, alínea “c” da Constituição da República
Federativa do Brasil, combinado com o Art. 186, inciso
III, alínea “c” da Lei nº 8.112, de 11.12.1990, ao servi-
dor GIVALDO NUNES FONSECA, matrícula SIAPE
nº 0425632, ocupante do cargo de Vigilante, Nível de
Classificação D, Nível de Capacitação 1, Padrão de
Vencimento 07, do Quadro Permanente de Pessoal
desta Universidade, lotado no Hospital Universitá-
rio – HU, em regime de 40 (quarenta) horas semanais,
com proventos proporcionais à razão de 30/35 (trinta,
trinta e cinco avos), observado o disposto no Artigo
189 da Lei 8.112/90, onde se lê: “(...) conceder aposen-
tadoria, por tempo de serviço, nos termos do Art. 40,
inciso III, alínea “c” da Constituição da República
Federativa do Brasil, combinado com o Art. 186,
inciso III, alínea “c” da Lei nº 8.112, de 11.12.1990 e
com proventos proporcionais à razão de 30/35 (trin-
ta, trinta e cinco avos), (...)” leia-se: “(... )conceder
aposentadoria por Invalidez, nos termos do art. 40, §
1°, inciso I, da Constituição da República Federativa
do Brasil, com redação dada pela EC n° 41, de 19/12/
2003, publicada no D.O.U. de 31/12/2003, combina-
do com art. 190,  da Lei n° 8.112/90 de 11/12/90 e
com proventos integrais (...)”, ficando ratificados os
demais termos.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
        Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

           REITOR
P  O  R  T  A  R  I  A     Nº     2009

  DE      07      DE      AGOSTO    DE   2012.
Concede averbação a servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta do Processo nº. 23113.014080/
12-61/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Averbar, para fins de aposentadoria e

disponibilidade, de acordo com o Artigo 103, inciso
V, da Lei 8.112/90, em favor do Bibliotecário-
Documentalista, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 4, Padrão de vencimento 05, ZERLAIDE
PIMENTEL CAVALCANTE COSTA, matrícula SIAPE
nº 1465340, lotado na Divisão de Apoio aos Leitores
da Biblioteca Central – DIALE/BICEN, em regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, o tempo de
contribuição, conforme demonstrativo seguinte:
PERÍODO-Total em dias líquidos averbados-Órgão
Emissor – Empresa/Instituição
09/10/2001 a 02/08/2004-
1.029 (um mil e vinte e nove)-
INSS – Sociedade de Educação Tiradentes S/S Ltda.
Total Averbado: 1.024 (um mil e vinte e quatro) dias
líquidos.

    Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA No   2010
  de     07    de      agosto    de   2012

Retifica portaria nº 1.732/2012.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

considerando o que consta no processo nº
23113.012288/12-91,

RESOLVE:
Art. 1o – Retificar a portaria nº 1.732, de 03/07/

2012, publicada no Diário Oficial da União nº 129,
página nº 19, de 05/07/2012, que autorizou o afasta-
mento do país, com ônus limitado, da servidora
MARIA AUGUSTA SILVEIRA NETTO NUNES, Pro-
fessora Adjunta 01, matrícula SIAPE nº. 17083606,
lotada no Departamento de Computação do Centro de
Ciências Exatas e Tecnologia, para apresentação de
trabalho intitulado: “Personality-based Recommender
Systems: an overview”, pelo período 01/09/2012 a 15/
09/2012, no ACM-RECSYS e na Université
Montpellier, nas cidades de Dublin e Montpellier, na
Irlanda e na França, respectivamente, onde se lê: “com
ônus limitado e para apresentação de trabalho, nas
cidades de Dublin e Montpellier, na Irlanda e na Fran-
ça, respectivamente”, leia-se: “com ônus para a CA-
PES e para missão de trabalho e apresentação de traba-
lho, nas cidades de Montpellier e Dublin, na França e
na Irlanda, respectivamente”, ficando ratificados os
demais termos.

Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

Reitor

PORTARIA Nº   2011
  DE      07     DE   AGOSTO    DE     2012

Homologa aprovação no Estágio Probatório.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

O disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/
12/1990;

o que determina a Resolução 05/1999-
CONSU;

o que consta no Processo nº 23113.003885/
10-18;

 R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio

probatório do Professor Adjunto, nível 02, ALCIGEIMES
BATISTA CELESTE, matrícula SIAPE nº 17411336,
lotado no Departamento de Engenharia Civil no Centro
de Ciências Exatas e Tecnologia, em regime de dedicação
exclusiva, admitido em 23/11/2009.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR


